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Ata nº. 024/24 

 

 

 

  Ata da 24ª Sessão Legislativa Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

 

 

 Aos quinze dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro às dez horas, deu-se início a vigésima 

quarta Sessão Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da Câmara Municipal de 

Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador Renan Márcio de Jesus 

Silva que desejou a todos um bom dia e convidou o Vereador Diego para que fizesse a Oração. O 

Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, colocando em votação a ata da Sessão anterior. Ata 

da 23ª Sessão Ordinária do Quarto Período Legislativo Ordinário da Sétima Legislatura da Câmara 

Municipal de Porto Real, realizada no treze de maio de dois mil e vinte e quatro, e comunicou que de 

acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será dispensada a leitura da ata uma vez 

em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em Discussão a referida ata, não havendo 

inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Ata da 23ª 

Sessão Ordinária do Quarto Período Legislativo Ordinário da Câmara Municipal de Porto Real foi 

aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Segundo Secretário que fizesse a leitura do 

Balancete Contábil Referente ao Mês de Abril de 2024. O Segundo secretário leu o balancete. 

Terminada a Primeira Fase, o Presidente passou para a Segunda Fase, Ordem do Dia. O Presidente 

falou que havia projeto a ser discutido e votado nesta Fase da Sessão. O Presidente solicitou ao Segundo 

Secretário que fizesse a leitura do Veto nº 0046/2024 ao Autógrafo de Lei nº 922/24 – Poder Executivo 

Municipal – Que Versa Sobre: Autoriza o Poder Público Municipal a Instituir no Âmbito do 

Município de Porto Real a Semana da Prevenção, Orientação e Luta Contra as Hepatites Virais. O 

Segundo Secretário fez a leitura. Terminada a leitura o Presidente colocou em Discussão Única o 

referido veto. Não havendo inscritos, colocou em Votação Única. O Presidente solicitou ao Segundo 

Secretário que fizesse a chamara regimental onde os vereadores responderam presente ao microfone. Foi 

registrada a presença dos vereadores: Carlinhos, Cláudio, Diego, Elias Vargas, Fábio Maia, Fernanda, 

Henry, Fernando Beleza, Renan Márcio e Ronário. O Presidente perguntou como votava cada vereador. 

O Veto nº 0046/2024 ao Autógrafo de Lei nº 922/24 – Poder Executivo Municipal – Que Versa Sobre: 

Autoriza o Poder Público Municipal a Instituir no Âmbito do Município de Porto Real a Semana da 

Prevenção, Orientação e Luta Contra as Hepatites Virais foi rejeitado pela maioria. Votaram na 

rejeição os vereadores: Elias Vargas, Fábio Maia, Fernanda, Renan Márcio e Ronário. Votaram na 

manutenção os vereadores: Carlinhos, Cláudio, Diego, Henry e Fernando Beleza. O Presidente 

desempatou a votação rejeitando o veto. Terminada a Segunda Fase, o Presidente passou para a Terceira 

Fase, Indicações e Requerimentos Verbais. O Presidente falou que não havia vereador inscrito. 

Terminada a Terceira Fase, o Presidente passou para a Quarta Fase, Explicações Pessoais. O Presidente 

perguntou ao vereador Juan Pablo se tinha algum Vereador inscrito para as Explicações Pessoais. O 

vereador Juan Pablo falou que sim, o vereador Diego Graciani. O Presidente convidou o Vereador Diego 

Graciani de Almeida que desejou a todos um bom dia e falou que era com muita satisfação que retornava 

á câmara de vereadores; expressou sua gratidão a Deus e a todos que depositaram nele sua confiança; 
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falou entender que a justiça buscava sempre a verdade e confiou que tudo seria devidamente esclarecido; 

retornou com o compromisso de cumprir sua obrigação com o povo e trabalhar incansavelmente pelo 

bem da cidade; agradeceu a todos pelo apoio e pela confiança. Terminada a Quarta Fase, o Presidente 

passou para a Quinta Fase, Horário de Liderança. O Presidente passou a palavra o Vereador Elias 

Vargas de Oliveira, Líder do MDB para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Elias Vargas 

desejou a todos um bom dia e falou do dia 15 de maio, dia do assistente social, parabenizou todos os 

assistentes sociais da cidade e falou de algumas ações realizadas no município. O Presidente passou a 

palavra a Vereadora Fernanda Emerenciano dos Santos, Líder do PDT para que caso queira, faça uso 

da mesma. A Vereadora Fernanda desejou a todos um bom dia e bom retorno ao vereador Diego. O 

Presidente passou a palavra o Vereador Cláudio Luís Guimarães, Líder do PL para que caso queira, 

faça uso da mesma. O Vereador Cláudio a todos um bom dia e parabenizou o retorno do vereador Diego. 

O Presidente passou a palavra o Vereador Henry de Carvalho Nunes, Líder do UNIÃO BRASIL para 

que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Henry desejou a todos um bom dia e bom retorno ao 

vereador Diego. O Presidente passou a palavra o Vereador Carlos Antonio de Lima, Líder do AVANTE 

para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Juan Pablo desejou a todos um bom dia e 

parabenizou a volta do vereador Diego. O Presidente passou a palavra o Vereador Ronário de Souza da 

Silva, Líder do SOLIDARIEDADE para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Ronário 

desejou a todos um bom dia. Terminada a Quinta Fase, o Presidente passou para a Sexta Fase 

Lembretes. O Presidente leu a justificativa do vereador Juan Pablo; desejou bom retorno ao vereador 

Diego; lembrou o prefeito do serviço do SAMU, que se encontrava desativado por falta de pagamento; 

convocou todos os vereadores para estarem presentes na próxima sessão. Terminada a Sexta Fase, o 

Presidente passou para a Sétima Fase Encerramento. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente deu 

por encerrada a presente Sessão às dez horas e vinte e nove minutos desejando a todos um bom dia. Eu, 

Camila Costa Rosas, digitei a presente ata, que vai por mim assinada e pelos vereadores presentes.  

Assinam a ata:  

 

Renan Márcio de Jesus Silva (Presidente): _______________________________________________ 

 

 

 

Ronário de Souza da Silva (2º Secretário): _______________________________________________ 

 

 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: _____________________________________________________ 

 

Cláudio Luís Guimarães: ___________________________________________________________ 
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  Ata da 24ª Sessão Legislativa Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

Elias Vargas de Oliveira: _________________________________________________________ 

 

Luís Fernando da Silva: _____________________________________________________________ 

 

Diego Graciani de Almeida: ___________________________________________________________ 

 

Carlos Antonio de Lima: ________________________________________________________ 

 

Fábio Nunes Maia: _______________________________________________________________ 

 

Henry de Carvalho Nunes: __________________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 
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